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PREE'EI!1I('RA Ifi'NICIPÀL DE DUÀS ESTRADÂS

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE 51 CELEBRÀM A PREFEITTIRà, MT'NICIPÀI DE
DUÀS ESTRADÀS E }ÍÀRINÀIDO ÀGOSTINHO DE PO}ITES JUNIOR, PARA
execuçÃo DE sERVrÇo coNFoRME DrscRrMrNADo NESTE TNSTRUMENTo NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrunento particular de contrato, de um fado PREEEITTR;à MTNICIPÀI DE DUÀS
ESTRâDAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no 08.787.0I2/0001-L0,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira,
Euncionaria Publica, resi-dente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas -
PB, CPE n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRÀTANTE, e do outro lado UARINALDO AGOSIIÀIHO DE PONTES aTITNIOR - RUA SABINfANO MAIA, 100,
CENTRO - SERTÃOZINHO - PB, CNPJ no 1?.353.785/0001-89, doravante simplesmente CONTRATADA,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o quaf se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CIáUSÍ,I,À PRI}'EIR,à - Dos EIUNDâMEIIToS:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão n" 00043/2025, processada nos termos da Lei n"
14.133/2021; Decreto Municipal n"'76/2023; e legislaÇão pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantês estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CIÁUSÜI.À SEGT'IIDÀ - DO OBiIETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições de computadores e periféricos destinados à
Secretaria de Educação do Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado ri-gorosamente de acordo com as condições expressas nêste
instrumenLo, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 00043/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CIÁUSUI,A TERCEIRA - DO \'âI,OR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 61.050,00 (SESSENTA E UM MIL E

CINQUENTA REAIS).

cóD
01

orscnryrneçÃo
Computador PC - Gabinete + Fonte 350 !{,
Processador f5 GeraÇão, Placa H61 1155,
Cooler, Memória 8 GB DDR3 SSD 240, Teclado,
Mouse, Monitor 19' e Eiltro de Linha.

MARCÀ UNID
UND

P. TOTÀ1QuÀrflr. P. rrNrTáRro
31 1.650,00

CIÁUSUI,À QUÂRTÀ - DO RE"A,JUSÍâI'ET{TO EM SEIIEIDO ESTRITO:
os preÇos contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante soticitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada
no IpCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, excluslvamente para
as obrigações iniciadas e concfuidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subseguentes ao primeiro, o interregno minlmo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seSa divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

aprêsenLar memôria de cálcuIo referente ao reajustamento de preÇos dô valor remanescente,
sempre que este ocorrer
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamentê, o definitivo
Caso o índice estabeLecj-do para reaj ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser dete pela
tegislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi
O reajuste poderá ser reallzado por apostilamento
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econÔmico-finance
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for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimen ação

DTSPENSÀ N" 00043/2025

colÍTRÀfo No 00108/2025

Total: 61.0s0,



comprobatória do fato imprevisivel ou previsíve1 de consequência incalculáve1,
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei t4.:_33/27

crÁusura eurNTÀ - DA DorÀÇÃo:
Às despesas correrão pôr conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
04.00 - 72.36L.2002-20L3 - 540 - 3.3.90.30.01.

CIÁUSU],A SEXTÀ - DO PÀGÀtrTíEI{TO:
o pagamento será efetuado mediante processo reqular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇÕes dos Arts. L47 a l-46 da Lei 14.L33/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

cráusul.À sÉTrr'íA - Dos pRlzos E DÀ vreÊNcrÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de concfusão do objeto ora contratado, quê
admitem prorrogaÇão nas condições e hipóteses previstas na Lel 14.733/2021, estão abaixo
indicados e serão coasiderados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 03 (três) meses, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipótesês ê nos termos dos Arts. 105 a 7I4, da Lei
L4.L33/2L.

crÁusul,À orrÀ\rÀ - DÀs oBRrcAÇõEs Do corflrRiàTÀrrrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os mej-os necessários para a fiel execução do
forneciment.o contratado i
c) - Notificar o Contratado sobrê qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade do
fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar reprêsentantês com atribuições de Gêstor e Fiscaf deste contrato, nos termos da
norma vigente, especiafmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente,
permltida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio de informaÇões pertinêntes a
essas atribuiçÕes.

cráusurÀ Nol{À - DÀs oBRreÀçôes oo co}rrRjLrÀDo:
a) - Executar devidamentê o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rêlacionada ao obieto
contratual, com observância aos prazos estipulados,'
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernêntes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razõ.o da execuÇão do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratantê, quando da execução do
contrato, que o represente integrafmente em todos os seus atos,'
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante dêvêndo prêstar os informes e
esclarecimentos solicltados ;
e) - Será responsáve} pelos danos causados diretamente ao Contratante orl a têrceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na exêcuÇão do contrato, não exclulndo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferír ou subcontratar, no todo ou êm parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibifidade com as obriqações assumidas,
todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigldas no respectivo processo licitatÓrio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiÇÔes, conforme especificaÇões, prazo e

Iocal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fÍscaI,
na qual constarão as indicaÇões referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garana ou valj-dade;
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os movos que .impossibilitem o cumprimento do praza previsto, com a devida
comprovaÇão.
j) - Nao será admitj-da a subcontratação do objeto licitatório.
k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totaf ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execuÇão ou de materlais nela empregados.

cráusur,A DÉcrMÀ - DÀ Àr,reRÀçÃo E ExrrNÇÂo:
Este contrato poderá ser afterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 724 a 13

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, asseg:urados o contradítório e

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a L39, todos da Lei L4.L33/2
Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24,
L4.133/202L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

de até o respectivo limiacréscimos ou supressÕes que se fizerem nos

e sua
ampla
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Supressão poderá exceder o limlte estabelecido,
celebrado entrê os contratântes.

salvo as supressôes resultantes

CLÁUsuI.À DÉcn,À PRIMEIR]à - Do RECEBIMEÀTTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇÕes de adimplemento daspactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante
conforme o caso, às disposiÇôes do Art. 140, da Le1 L4.L33/202L.
Por se tratar de serviço, a assinaturâ do têrmo detalhado de recebimento provisório. se darápelas partes, quando verifícado o cumprimento das exigências de caráter tócnico, ató j.5
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
deflnitivo, será emiti-do e assinatura pelas partês, apênas após o decurso do prazo de
observação ou vistorj-a, gue comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentejustificados.

CIÁUSuI,A DÉcn'íÀ SEGT,![DÀ - DÀs PEIiIÀLIDÀDES:
o Contratado será responsabil-izado administrativamente, facul-tada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lel 74.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condi-ções, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, d.o mesmo
diploma 1ega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusj-vamênte pel-a infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais çtrave; b - multa de mora de 0,5e; (zexo virqula cinco por cento)
aplicada sobre o walor do contrato, por dia de atraso lnlustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 10'gó (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155, d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da AdministraÇão Públ-ica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pê]o prazo de dois anosf aplicada ao responsável pelas infrações
administratj-vas previstas nos inci-sos II, III, lV, v, Vf e VII do caput do referldo Art. 155,
quando náo se iustificar a imposição de penalidade mais grave; e * declaração d.e inidoneidade
para li-citar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, apticada ao responsáve1 pelas infrações
admlnistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações ad:rLinistrativas previstas nos incisos If, II1, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalldade mais grave que a sanção referi-da no
S 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇôes previstas na Lei
L4 . L33 / 2021 .

Se o valor da multa ou lndenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comuni-cação ao Contratado, será automaticamentê desconlado da primeira parcê1a do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusu,À DÉcrMÀ rERcErRl - DÀ coMpelrsAÇÀo FrlirÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais aLrasos de pag:amento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido dê alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
fínanceira, devida desde a data fimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo paqamento da parcela, Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calcul-ados com utj-lizaÇão da seg:uinte fórmu1a: EM - N x VP * I, onde: EM: encargos
moratóriosi N : número de dias entre a data previst.a para o pagamento e a do efetivo
paqamento; VP : valcr da parcela a ser paqa; e I : índice de compensação financeira, assim
apurado: I : (TX + 1gg1 : 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses oü, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Eederaf que o substitua. Na
hlpótese do referido indice estabel-ecido para a compensação financeira venha a sêr extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser uti-lizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a
ser determinado pela legislação eotão em vigor.

cráusuLÀ DÉcI}{À euÀRTA - Do FoRo:
Para dirimj-r as questões decorrentes deste contrato, as
Guarabira, Estado da Paraiba.

partes elegiem o Eoro da Comarca de

E, por estarem de pfeno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 10 de Outubro de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRÀTANTE

!{YLI.EI{À §ÃYÀRA I.E"A!{DRO NT'NES
Prefeita
't08.736.854-07

fr
Gog c92 qq3 o2

PELO CONTRATADO
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